
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 121/2022
O Prefeito Municipal de Arez, Estado do Rio Grande do Norte,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei
Orgânica do Município – LOM

CONSIDERANDO o Capítulo III da Lei Municipal de nº 16 de 28 de
maio de 2014;

Art. 1° Conceder as progressões e promoções aos profissionais
do magistério municipal conforme Lei Complementar Municipal
16/2014;

Art. 2° As concessões previstas no Art. 1° são provenientes de
período aquisitivo até 30 de junho de 2021;

Art.  3°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.  Revoga-se  as  disposições  em  contrário.

Arez/RN, 20 de julho de 2022.

ANEXO I – Quadro 01 – Progressão Horizontal – Mudança de
letras:

 

ORDEM NOME ADMISSÃO CLASSE ATUAL
CLASSE QUE
FARÁ JUS

1 Michelle Souza de Lima
4 de Abril de

2014
P-NIII-C P-NIII-D

2 Eliane Maria da Silva
25 de julho de

2012
P-NIII-D P-NIII-E

3 Evanildo Xavier da Rocha
14 de março

2012
P-NII-B P-NII-E



4 Rosane Maria de Carvalho Cunha 6 de maio 2013 P-NII-B P-NII-D

5 Joaquim Tomé Ribeiro
8 de março de

2012
P-NII-D P-NII-E

 

ANEXO II – Quadro 02 – Promoção Vertical – Mudança de Nível

 

ORDEM NOME ADMISSÃO CLASSE ATUAL
CLASSE QUE
FARÁ JUS

1 Flávia Regina da Rocha
18 de julho de

1996
P-NII- J PN-III-J

2 Jefferson Clayton Simão
18 de julho de

1996
PN-II – J PN-III- J

3 Tarcísio Barroso de Lima
2 de março de

2012
PN –II-D PN-III-D

4 Antônio Tomé de Oliveira Filho
25 de maio de

2012
PN-II-E PN-III-E

5 Creusa Maria de Oliveira
16 de maio de

2012
PN-II-E PN-III-E

6
Maria Helena de Oliveira

Querino
18 de julho de

1996
PN-II-J PN-III-J

7 Josenildo Paulino dos Santos
18 de julho de

1996
PN-II-J PN-III-J
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